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PARECER Nº 494/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0891/03. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Carlos Neder, que visa 
alterar a redação do artigo 1º, da Lei nº 13.510, de 10 de janeiro de 2003, com a 
finalidade de instituir a Gratificação de Municipalização, a ser paga aos servidores 
públicos do Estado de São Paulo cedidos ao Município de São Paulo em decorrência da 
adesão deste ao Sistema Único de Saúde – SUS, que se encontrem em exercício nas 
unidades de saúde municipalizadas ou nas unidades da rede municipal de saúde, 
visando à compatibilização da sua remuneração com a dos servidores públicos 
municipais, conforme o estabelecido no artigo 6º, II, da Lei Municipal nº 13.563, de 24 
de abril de 2003. 
Em que pesem os elevados propósitos que nortearam o autor do presente projeto, ele 
não reúne condições de prosseguimento por portar vício de iniciativa, uma vez que 
dispõe acerca de matéria cuja iniciativa é reservada exclusivamente ao Executivo. 
Com efeito, a lei que disponha sobre fixação ou aumento da remuneração dos 
servidores públicos municipais é de iniciativa legislativa privativa do Executivo, 
consoante preceitua o art. 37, § 2º, inciso II, da Lei Orgânica do Município em 
consonância com a alínea "c" do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal. 
A propósito do vício de iniciativa cabe ressaltar que se trata de inconstitucionalidade 
formal grave que nem mesmo a sanção do Executivo produz o efeito de sanar o 
defeito, consoante tem entendido o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Tal 
se pode depreender do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
118.997-0/4-00, cujo fundamento se apoia em entendimento do ilustre Ministro do 
STF Celso de Mello (RTJ/187/97). Assevera o referido julgado que: 
“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo legislativo, que resulte da 
usurpação do poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de gravidade 
inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de inconstitucionalidade formal, 
apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo 
eventualmente editado. Nem mesmo ulterior aquiescência do Chefe do Executivo, 
mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
tem o condão de sanar esse defeito jurídico radical.” 
Assim, somos PELA ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 
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